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MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  DDAA  EECCOONNOOMMIIAA  

CCoonnsseellhhoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  ddee  RReeccuurrssooss  FFiissccaaiiss    

  

PPrroocceessssoo  nnºº  11052.720014/2015-49 

RReeccuurrssoo  Voluntário 

RReessoolluuççããoo  nnºº  3401-001.873  –  3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma 

Ordinária 

SSeessssããoo  ddee  22 de outubro de 2019 

AAssssuunnttoo  CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

RReeccoorrrreennttee  COMPANHIA BRASILEIRA OFFSHORE 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter 

novamente o julgamento em diligência, para que a unidade preparadora da RFB: (i) indique de 

forma clara se todas as glosas realizadas por meio do presente lançamento dizem respeito a 

embarcações; (ii) caso todas as glosas sejam relacionadas a embarcações, apresente planilha 

elencando todas as embarcações objeto do lançamento e discriminando, em termos de rubrica e 

valor, o que foi glosado em cada uma delas; (iii) informe se existem embarcações objeto do 

presente lançamento cuja propriedade não foi comprovada pela contribuinte pela não 

apresentação de documentos/notas fiscais, considerando as informações já prestadas na resposta 

à diligência de fls. fls. 1806 a 1808; e (iv) elabore relatório conclusivo sobre os itens anteriores, 

certificando a contribuinte, para que esta, desejando, apresente manifestação em 30 dias, 

retornando-se os autos ao CARF, para prosseguimento do julgamento. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Rosaldo Trevisan - Presidente 

 

(documento assinado digitalmente) 

Fernanda Vieira Kotzias - Relatora 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan 

(presidente), Mara Cristina Sifuentes, Lázaro Antonio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de 

Castro Neto, Carlos Henrique Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, João Paulo Mendes 

Neto e Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (vice-presidente). 

 

Relatório 

Trata-se de Autos de Infração (fls.808 a 828), lavrados em 23/10/2015, por meio 

dos quais foram lançados créditos tributários de PIS/Pasep e Cofins, não cumulativos, nos 

valores de R$ 3.362.611,78 e R$ 15.617.854,80, respectivamente, acrescidos de juros de mora e 
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  11052.720014/2015-49 3401-001.873 Resolução 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 22/10/2019 CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP COMPANHIA BRASILEIRA OFFSHORE FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 34010018732019CARF3401RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter novamente o julgamento em diligência, para que a unidade preparadora da RFB: (i) indique de forma clara se todas as glosas realizadas por meio do presente lançamento dizem respeito a embarcações; (ii) caso todas as glosas sejam relacionadas a embarcações, apresente planilha elencando todas as embarcações objeto do lançamento e discriminando, em termos de rubrica e valor, o que foi glosado em cada uma delas; (iii) informe se existem embarcações objeto do presente lançamento cuja propriedade não foi comprovada pela contribuinte pela não apresentação de documentos/notas fiscais, considerando as informações já prestadas na resposta à diligência de fls. fls. 1806 a 1808; e (iv) elabore relatório conclusivo sobre os itens anteriores, certificando a contribuinte, para que esta, desejando, apresente manifestação em 30 dias, retornando-se os autos ao CARF, para prosseguimento do julgamento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Vieira Kotzias - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan (presidente), Mara Cristina Sifuentes, Lázaro Antonio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos Henrique Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, João Paulo Mendes Neto e Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (vice-presidente).
 
   Trata-se de Autos de Infração (fls.808 a 828), lavrados em 23/10/2015, por meio dos quais foram lançados créditos tributários de PIS/Pasep e Cofins, não cumulativos, nos valores de R$ 3.362.611,78 e R$ 15.617.854,80, respectivamente, acrescidos de juros de mora e multa de ofício no percentual de 75%, referentes a irregularidades na apuração dos créditos para efeito dos descontos sobre as referidas contribuições, ocorridas no período de 31/01/2010 a 31/12/2011.
 Conforme consta do Relatório Fiscal (fls. 761 a 768), foram glosados os créditos calculados sobre embarcações, no caso, rebocadores, sob o fundamento de que a contribuinte teria se utilizado, indevidamente, da tomada de créditos à taxa de 1/48 ao mês (depreciação acelerada em 4 anos), e não conforme as respectivas taxas de depreciação. O entendimento é o de que o §2º, do artigo 1º da IN RFB 457/2004 prevê que podem ser depreciados à razão de 1/48 ao mês �apenas as máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, não estando incluídos os �outros bens� que constavam do caput do artigo�. E que os tais rebocadores, por não possuírem a natureza de �máquinas e equipamentos�, mas se enquadram no capítulo 89 - EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FLUTUANTES, posição 8904 - REBOCADORES E BARCOS CONCEBIDOS PARA EMPURRAR OUTRAS EMBARCAÇÕES da NCM, suas aquisições não geram crédito pela depreciação acelerada, mas pelo prazo de depreciação de 20 anos (taxa 5%).
 Por resumir de forma clara e completa os fatos dos autos até a apresentação do Recurso Voluntário, tomo a liberdade de transcrever abaixo o relatório elaborado pelo Relator original do processo no CARF, Conselheiro Tiago Guerra Machado, de forma a permitir uma melhor compreensão da lide:
 
 
 
 
 
 
 
 
 O processo foi então encaminhado ao CARF, sendo distribuído para esta turma, sob relatoria do Conselheiro Tiago Guerra Machado. Em 12/12/18, preferiu-se, por unanimidade, a Resolução n. 3401-001.682 (fls. 1791 a 1799) determinando conversão do julgamento em diligência nos seguintes termos:
 
 Em resposta à determinação do CARF, a fiscalização juntou aos autos Informação Fiscal (fls. 1806 a 1808) afirmando que: (i) os comprovantes de informes de rendimentos juntados pela requerente constam na base de dados da RFB, no sistema DIRF, sendo, portanto, atestada sua autenticidade; (ii) a decisão da DRJ havia considerado somente os créditos decorrentes de retenções de PIS e de COFINS da matriz da requerente (CNPJ n. 15.534.284/0001-48), de modo que não haviam sido considerados os créditos de retenções da filial (CNPJ n. 15.534.284/0003-00); (iii) foi elaborado demonstrativo (Anexo Único da Informação Fiscal), consolidando os valores relativos às retenções de PIS e de COFINS, com ênfase nas retenções não consideradas pela DRJ; (iv) não houve verificação se a requerente solicitou restituição/compensação dos valores retidos da filial, ressaltando que a DRJ solicitou que fossem cancelados os processos de restituição/compensação realizados pela matriz; e (v) se consideradas integralmente as retenções, remanesce tributo a recolher.
 Por sua vez, a ora recorrente veio aos autos apresentar seus comentários e posicionamentos a cerca das informações prestadas pela fiscalização em sede de diligência (fls. 1814 a 1818). Em síntese, argumenta que: (i) a fiscalização atestou a autenticidade das retenções sofridas pela requerente, seja em relação ao CNPJ da matriz, seja em relação ao CNPJ da filial, de forma que isso seria suficiente para permitir seu aproveitamento na apuração pela matriz, tendo em vista que a apuração de PIS e de COFINS é realizada de forma centralizada, e não por estabelecimentos da pessoa jurídica; (ii) tendo sido confirmados os pagamentos efetuados a título de retenção de PIS e COFINS na fonte nos períodos de janeiro de 2010 a dezembro de 2011, resta caracterizado o pagamento antecipado de PIS e de COFINS, o prazo decadencial deve ser determinado com base no art. 150, parágrafo 49, do CTN. Assim, a autuação somente poderia resultar em exigência, em tese, daquelas contribuições sobre os fatos geradores ocorridos a partir de outubro de 2010; (iii) ainda que não se entenda que os autos de infração devem ser cancelados, os valores confirmados pela DRJ a título de retenções de PIS e de COFINS devem ser considerados em sua apuração; e (iv) em relação às notas fiscais, a DRJ atestou que a requerente demonstrou, por meio de documentação hábil e idônea, a aquisição das embarcações que foram objeto de cálculo de PIS e de COFINS à taxa de 1/48 ao mês, bem como que tais embarcações foram adquiridas posteriormente a 30/04/04. Nestes termos, requereu o conhecimento e integral provimento do recurso voluntário.
 Os autos foram então reencaminhados ao CARF, sendo a minha distribuídos para análise.
 É o relatório.
 
 Voto
 
 Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, Relatora.
 
 O exame de admissibilidade dos recursos especial e de ofício foi devidamente realizado por esta turma por meio da Resolução n. 3401-001.682 (fls. 1791 a 1799) de 12/12/18, tendo sido confirmada a tempestividade e admissibilidade do recurso especial e o não conhecimento do recurso de ofício, tendo em vista que o valor consolidado do principal e da multa de ofício não ultrapassarem o limite de alçada fixado por meio da Portaria MF n. 63/2017.
 
 Assim, dando seguimento ao que já havia sido esclarecido por esta turma anteriormente, passo diretamente à análise da preliminar de nulidade e dos argumentos de mérito trazidos no recurso voluntário.
 
 Preliminar � Nulidade por falta de aprofundamento dos fatos
 
 Argumenta a recorrente que, em virtude da proximidade do prazo de decadência, houve autuação precoce, agindo a fiscalização com falta de zelo e restringindo o direito da contribuinte em apresentar provas e informações necessárias ao exercício e do seu direito de defesa. Em especial, alega que a fiscalização requereu volume expressivo de documentos relativos à propriedade dos ativos sob análise, deferindo prazo exíguo para cumprimento e negando a prorrogação de prazo. Nestes termos, pugna pela nulidade do lançamento.
 
 Conforme determina o Decreto nº 70.235/72, será declarada a nulidade atos administrativos nas seguintes circunstâncias:
 
 Art. 59. São nulos:
 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. 
 
 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
 
 Verificando o ocorrido nos autos, entendo que, ainda que o volume de informações solicitadas seja expressivo, a autoridade prosseguiu dentro dos limites da lei e seguindo as regras do processo administrativo, intimando a contribuinte a prestar as informações e dando prazo específico para apresentação dos documentos. Nestes termos, entendo que não resta configurada nenhuma das situações previstas pelo art. 59 do Decreto nº 70.235/72.
 
 Por outro lado, parece evidente que a contribuinte buscou cooperar com a investigação e respondeu, tempestivamente, à intimação explicando suas limitações na apresentação dos documentos e solicitando extensão de prazo. Assim, mesmo que apresentados posteriormente, alguns após a própria impugnação fiscal, entendo que os documentos que atestam a propriedade das embarcações devem ser conhecidos para fins da decisão de mérito, conforme se verá adiante.
 
 Do mérito
 
 Conforme destacado no relatório, trata-se de autuação fiscal relativa a irregularidades na apuração dos créditos para efeito dos descontos sobre as referidas contribuições, ocorridas no período de 31/01/2010 a 31/12/2011. O ponto central da lide se relaciona com a glosa de créditos calculados sobre embarcações (rebocadores), sob o fundamento de que a contribuinte teria se utilizado, indevidamente, da tomada de créditos à taxa de 1/48 ao mês (depreciação acelerada em 4 anos), exclusiva para máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, e não conforme as taxas de depreciação normais, com prazo de depreciação de 20 anos à taxa de 5%. Além disso, ao longo do processo outros pontos subsidiários surgiram, como a comprovação da propriedade das embarcações, a correição dos cálculos realizados pela fiscalização no Auto de Infração e a não consideração da retenção total de PIS/COFINS pelas filiais da empresa.
 
 Diante dessas questões, esta turma entendeu necessária realização de diligência para solicitar esclarecimentos à fiscalização para que detalhes do lançamento fiscal e das provas juntadas aos autos fossem esclarecidos. Ao fim, a fiscalização informou o que segue:
 
 Quanto à veracidade dos comprovantes de PIS/COFINS constantes dos informes de rendimento juntados aos autos pela recorrente - os comprovantes de informes de rendimentos juntados aos autos constam da base de dados desta RFB, notadamente no sistema DIRF, atestando sua autenticidade; e na decisão da DRJ somente foram considerados os créditos decorrentes da pessoa jurídica matriz, cujo CNPJ é 15.534.284/0001-48. Deixaram de ser considerados os valores referentes às retenções da filial, cujo CNPJ é 15.534.284/0003-00.
 Quanto à realização de novo cálculo incluindo os créditos das filiais - a fiscalização elaborou nova planilha consolidando os valores por período de apuração respectivo, incluindo também os valores relativos às filiais, concluindo ao final que remanesceu tributo a recolher.
  Quanto às Notas Fiscais relativas à compra de embarcações - a fiscalização verificou que as 32 notas fiscais apresentadas diziam respeito à compra ou modernização de embarcações contempladas no lançamento, sendo apenas uma delas anterior à 30/04/04 (NF n. 457, referente à embarcação CBO Renata, emitida em 15/04/2001).
 
 Ainda que a fiscalização tenha respondido aos questionamentos apontados pela Resolução n. 3401-001.682, o mesmo não apresenta um relatório circunstanciado e conclusivo tal qual solicitado, restringindo-se a apresentar as informações e esclarecimentos solicitados de forma pontual. Inclusive, a nova planilha apresentada sequer aponta o valor crédito tributário apurado para fins de lançamento após os ajustes solicitados, não considerando descontos e retenções, restringindo-se a indicar o valor total de PIS e COFINS a recolher em cada um dos períodos investigados � o que dificulta a análise das informações e impede a devida análise e comparação do relatório de diligência com os cálculos originalmente apresentados junto ao Auto de Infração.
 
 Deve-se reconhecer que as informações prestadas pela fiscalização permitem algumas conclusões relevantes ao deslinde do caso sob análise, quais sejam: 
 
 Confirmou-se a autenticidade dos comprovantes dos informes de rendimentos apresentados pela contribuinte para fins da quantificação da matéria tributável, permitindo o afastamento das divergências anteriormente apontadas pela DRJ e, consequentemente, viabilizando o cômputo do desconto total das reduções sofridas e não deduzidas dos meses de apuração, tal qual requerido pela recorrente; e
 Confirmou-se a propriedade de 18 embarcações contempladas no lançamento, bem como que a data de aquisição/modernização das mesmas ocorreu posteriormente à 30/04/04, com exceção de uma (CBO Renata, ainda que exista uma segunda NF para esta embarcação de 2011). Com efeito, resta confirmado o direito da contribuinte de se creditar da depreciação, restando apenas a discussão de mérito sobre a taxa correta a ser aplicada (padrão ou acelarada) e, consequentemente, o cabimento ou não de multa e juros.
 
 Ainda que as informações prestadas pela fiscalização sejam suficientes para resolução do primeiro ponto, sobre o qual voto por dar provimento ao pedido da recorrente a fim de permitir o cômputo do desconto total das reduções sofridas e não deduzidas dos meses de apuração, o fato da fiscalização não ter apresentado em suas planilhas e respostas o número total de embarcações objeto do lançamento e/ou discriminado se as notas fiscais recebidas e analisadas respondem por todos os períodos e valores lançados, não é possível o deslinde do segundo ponto, que é justamente o cerne da discussão dos autos.
 
 Assim, para que seja discutido o direito ao creditamento da depreciação pela contribuinte e discutida a taxa aplicável às suas embarcações, faz-se necessário, preliminarmente, realizar nova conversão do julgamento em diligência a fim de solicitar à fiscalização que:
 
 Indique de forma clara se todas as glosas realizadas por meio do presente lançamento dizem respeito a embarcações; 
 Caso todas as glosas sejam relacionadas a embarcações, apresente planilha elencando todas as embarcações objeto do lançamento e discriminando, em termos de rubrica e valor, o que foi glosado em cada uma delas; 
 Informe se existem embarcações objeto do presente lançamento cuja propriedade não foi comprovada pela contribuinte pela não apresentação de documentos/notas fiscais, considerando as informações já prestadas na resposta à diligência de fls. fls. 1806 a 1808; e 
 Elabore relatório conclusivo sobre os itens anteriores, certificando a contribuinte, para que esta, desejando, apresente manifestação em 30 dias, retornando-se os autos ao CARF, para prosseguimento do julgamento.
 
 É como voto.
  
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Vieira Kotzias
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multa de ofício no percentual de 75%, referentes a irregularidades na apuração dos créditos para 

efeito dos descontos sobre as referidas contribuições, ocorridas no período de 31/01/2010 a 

31/12/2011. 

Conforme consta do Relatório Fiscal (fls. 761 a 768), foram glosados os créditos 

calculados sobre embarcações, no caso, rebocadores, sob o fundamento de que a contribuinte 

teria se utilizado, indevidamente, da tomada de créditos à taxa de 1/48 ao mês (depreciação 

acelerada em 4 anos), e não conforme as respectivas taxas de depreciação. O entendimento é o 

de que o §2º, do artigo 1º da IN RFB 457/2004 prevê que podem ser depreciados à razão de 1/48 

ao mês “apenas as máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, não estando 

incluídos os ‘outros bens’ que constavam do caput do artigo”. E que os tais rebocadores, por não 

possuírem a natureza de “máquinas e equipamentos”, mas se enquadram no capítulo 89 - 

EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FLUTUANTES, posição 8904 - REBOCADORES E 

BARCOS CONCEBIDOS PARA EMPURRAR OUTRAS EMBARCAÇÕES da NCM, suas 

aquisições não geram crédito pela depreciação acelerada, mas pelo prazo de depreciação de 20 

anos (taxa 5%). 

Por resumir de forma clara e completa os fatos dos autos até a apresentação do 

Recurso Voluntário, tomo a liberdade de transcrever abaixo o relatório elaborado pelo Relator 

original do processo no CARF, Conselheiro Tiago Guerra Machado, de forma a permitir uma 

melhor compreensão da lide: 
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O processo foi então encaminhado ao CARF, sendo distribuído para esta turma, 

sob relatoria do Conselheiro Tiago Guerra Machado. Em 12/12/18, preferiu-se, por unanimidade, 

a Resolução n. 3401-001.682 (fls. 1791 a 1799) determinando conversão do julgamento em 

diligência nos seguintes termos: 

 

Em resposta à determinação do CARF, a fiscalização juntou aos autos Informação 

Fiscal (fls. 1806 a 1808) afirmando que: (i) os comprovantes de informes de rendimentos 

juntados pela requerente constam na base de dados da RFB, no sistema DIRF, sendo, portanto, 

atestada sua autenticidade; (ii) a decisão da DRJ havia considerado somente os créditos 

decorrentes de retenções de PIS e de COFINS da matriz da requerente (CNPJ n. 

15.534.284/0001-48), de modo que não haviam sido considerados os créditos de retenções da 

filial (CNPJ n. 15.534.284/0003-00); (iii) foi elaborado demonstrativo (Anexo Único da 

Informação Fiscal), consolidando os valores relativos às retenções de PIS e de COFINS, com 

ênfase nas retenções não consideradas pela DRJ; (iv) não houve verificação se a requerente 

solicitou restituição/compensação dos valores retidos da filial, ressaltando que a DRJ solicitou 

que fossem cancelados os processos de restituição/compensação realizados pela matriz; e (v) se 

consideradas integralmente as retenções, remanesce tributo a recolher. 

Por sua vez, a ora recorrente veio aos autos apresentar seus comentários e 

posicionamentos a cerca das informações prestadas pela fiscalização em sede de diligência (fls. 

1814 a 1818). Em síntese, argumenta que: (i) a fiscalização atestou a autenticidade das retenções 

sofridas pela requerente, seja em relação ao CNPJ da matriz, seja em relação ao CNPJ da filial, 

de forma que isso seria suficiente para permitir seu aproveitamento na apuração pela matriz, 

tendo em vista que a apuração de PIS e de COFINS é realizada de forma centralizada, e não por 

estabelecimentos da pessoa jurídica; (ii) tendo sido confirmados os pagamentos efetuados a título 

de retenção de PIS e COFINS na fonte nos períodos de janeiro de 2010 a dezembro de 2011, 

resta caracterizado o pagamento antecipado de PIS e de COFINS, o prazo decadencial deve ser 

determinado com base no art. 150, parágrafo 49, do CTN. Assim, a autuação somente poderia 

resultar em exigência, em tese, daquelas contribuições sobre os fatos geradores ocorridos a partir 

de outubro de 2010; (iii) ainda que não se entenda que os autos de infração devem ser 

cancelados, os valores confirmados pela DRJ a título de retenções de PIS e de COFINS devem 

ser considerados em sua apuração; e (iv) em relação às notas fiscais, a DRJ atestou que a 

requerente demonstrou, por meio de documentação hábil e idônea, a aquisição das embarcações 

que foram objeto de cálculo de PIS e de COFINS à taxa de 1/48 ao mês, bem como que tais 

embarcações foram adquiridas posteriormente a 30/04/04. Nestes termos, requereu o 

conhecimento e integral provimento do recurso voluntário. 

Os autos foram então reencaminhados ao CARF, sendo a minha distribuídos para 

análise. 

Fl. 1835DF  CARF  MF



Fl. 11 da Resolução n.º 3401-001.873 - 3ª Sejul/4ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 11052.720014/2015-49 

 

É o relatório. 

 

Voto 

 

Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, Relatora. 

 

O exame de admissibilidade dos recursos especial e de ofício foi devidamente 

realizado por esta turma por meio da Resolução n. 3401-001.682 (fls. 1791 a 1799) de 12/12/18, 

tendo sido confirmada a tempestividade e admissibilidade do recurso especial e o não 

conhecimento do recurso de ofício, tendo em vista que o valor consolidado do principal e da 

multa de ofício não ultrapassarem o limite de alçada fixado por meio da Portaria MF n. 63/2017. 

 

Assim, dando seguimento ao que já havia sido esclarecido por esta turma 

anteriormente, passo diretamente à análise da preliminar de nulidade e dos argumentos de mérito 

trazidos no recurso voluntário. 

 

Preliminar – Nulidade por falta de aprofundamento dos fatos 

 

Argumenta a recorrente que, em virtude da proximidade do prazo de decadência, 

houve autuação precoce, agindo a fiscalização com falta de zelo e restringindo o direito da 

contribuinte em apresentar provas e informações necessárias ao exercício e do seu direito de 

defesa. Em especial, alega que a fiscalização requereu volume expressivo de documentos 

relativos à propriedade dos ativos sob análise, deferindo prazo exíguo para cumprimento e 

negando a prorrogação de prazo. Nestes termos, pugna pela nulidade do lançamento. 

 

Conforme determina o Decreto nº 70.235/72, será declarada a nulidade atos 

administrativos nas seguintes circunstâncias: 

 

Art. 59. São nulos: 

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição 

do direito de defesa. 

§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente 

dependam ou sejam conseqüência. 

§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as 

providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo. 

§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a 

declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir 

o ato ou suprir-lhe a falta.  

 

Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo 

anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo 

para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na 

solução do litígio. 
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Verificando o ocorrido nos autos, entendo que, ainda que o volume de 

informações solicitadas seja expressivo, a autoridade prosseguiu dentro dos limites da lei e 

seguindo as regras do processo administrativo, intimando a contribuinte a prestar as informações 

e dando prazo específico para apresentação dos documentos. Nestes termos, entendo que não 

resta configurada nenhuma das situações previstas pelo art. 59 do Decreto nº 70.235/72. 

 

Por outro lado, parece evidente que a contribuinte buscou cooperar com a 

investigação e respondeu, tempestivamente, à intimação explicando suas limitações na 

apresentação dos documentos e solicitando extensão de prazo. Assim, mesmo que apresentados 

posteriormente, alguns após a própria impugnação fiscal, entendo que os documentos que 

atestam a propriedade das embarcações devem ser conhecidos para fins da decisão de mérito, 

conforme se verá adiante. 

 

Do mérito 

 

Conforme destacado no relatório, trata-se de autuação fiscal relativa a 

irregularidades na apuração dos créditos para efeito dos descontos sobre as referidas 

contribuições, ocorridas no período de 31/01/2010 a 31/12/2011. O ponto central da lide se 

relaciona com a glosa de créditos calculados sobre embarcações (rebocadores), sob o 

fundamento de que a contribuinte teria se utilizado, indevidamente, da tomada de créditos à taxa 

de 1/48 ao mês (depreciação acelerada em 4 anos), exclusiva para máquinas e equipamentos 

destinados ao ativo imobilizado, e não conforme as taxas de depreciação normais, com prazo de 

depreciação de 20 anos à taxa de 5%. Além disso, ao longo do processo outros pontos 

subsidiários surgiram, como a comprovação da propriedade das embarcações, a correição dos 

cálculos realizados pela fiscalização no Auto de Infração e a não consideração da retenção total 

de PIS/COFINS pelas filiais da empresa. 

 

Diante dessas questões, esta turma entendeu necessária realização de diligência 

para solicitar esclarecimentos à fiscalização para que detalhes do lançamento fiscal e das provas 

juntadas aos autos fossem esclarecidos. Ao fim, a fiscalização informou o que segue: 

 

(i) Quanto à veracidade dos comprovantes de PIS/COFINS constantes dos informes 

de rendimento juntados aos autos pela recorrente - os comprovantes de 

informes de rendimentos juntados aos autos constam da base de dados desta 

RFB, notadamente no sistema DIRF, atestando sua autenticidade; e na 

decisão da DRJ somente foram considerados os créditos decorrentes da 

pessoa jurídica matriz, cujo CNPJ é 15.534.284/0001-48. Deixaram de ser 

considerados os valores referentes às retenções da filial, cujo CNPJ é 

15.534.284/0003-00. 

(ii) Quanto à realização de novo cálculo incluindo os créditos das filiais - a 

fiscalização elaborou nova planilha consolidando os valores por período de 
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apuração respectivo, incluindo também os valores relativos às filiais, 

concluindo ao final que remanesceu tributo a recolher. 

(iii)  Quanto às Notas Fiscais relativas à compra de embarcações - a fiscalização 

verificou que as 32 notas fiscais apresentadas diziam respeito à compra ou 

modernização de embarcações contempladas no lançamento, sendo apenas 

uma delas anterior à 30/04/04 (NF n. 457, referente à embarcação CBO 

Renata, emitida em 15/04/2001). 

 

Ainda que a fiscalização tenha respondido aos questionamentos apontados pela 

Resolução n. 3401-001.682, o mesmo não apresenta um relatório circunstanciado e conclusivo 

tal qual solicitado, restringindo-se a apresentar as informações e esclarecimentos solicitados de 

forma pontual. Inclusive, a nova planilha apresentada sequer aponta o valor crédito tributário 

apurado para fins de lançamento após os ajustes solicitados, não considerando descontos e 

retenções, restringindo-se a indicar o valor total de PIS e COFINS a recolher em cada um dos 

períodos investigados – o que dificulta a análise das informações e impede a devida análise e 

comparação do relatório de diligência com os cálculos originalmente apresentados junto ao Auto 

de Infração. 

 

Deve-se reconhecer que as informações prestadas pela fiscalização permitem 

algumas conclusões relevantes ao deslinde do caso sob análise, quais sejam:  

 

(i) Confirmou-se a autenticidade dos comprovantes dos informes de rendimentos 

apresentados pela contribuinte para fins da quantificação da matéria 

tributável, permitindo o afastamento das divergências anteriormente 

apontadas pela DRJ e, consequentemente, viabilizando o cômputo do 

desconto total das reduções sofridas e não deduzidas dos meses de apuração, 

tal qual requerido pela recorrente; e 

(ii) Confirmou-se a propriedade de 18 embarcações contempladas no lançamento, 

bem como que a data de aquisição/modernização das mesmas ocorreu 

posteriormente à 30/04/04, com exceção de uma (CBO Renata, ainda que 

exista uma segunda NF para esta embarcação de 2011). Com efeito, resta 

confirmado o direito da contribuinte de se creditar da depreciação, restando 

apenas a discussão de mérito sobre a taxa correta a ser aplicada (padrão ou 

acelarada) e, consequentemente, o cabimento ou não de multa e juros. 

 

Ainda que as informações prestadas pela fiscalização sejam suficientes para 

resolução do primeiro ponto, sobre o qual voto por dar provimento ao pedido da recorrente a fim 

de permitir o cômputo do desconto total das reduções sofridas e não deduzidas dos meses de 

apuração, o fato da fiscalização não ter apresentado em suas planilhas e respostas o número total 

de embarcações objeto do lançamento e/ou discriminado se as notas fiscais recebidas e 

analisadas respondem por todos os períodos e valores lançados, não é possível o deslinde do 

segundo ponto, que é justamente o cerne da discussão dos autos. 
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Assim, para que seja discutido o direito ao creditamento da depreciação pela 

contribuinte e discutida a taxa aplicável às suas embarcações, faz-se necessário, 

preliminarmente, realizar nova conversão do julgamento em diligência a fim de solicitar à 

fiscalização que: 

 

(iii) Indique de forma clara se todas as glosas realizadas por meio do presente 

lançamento dizem respeito a embarcações;  

(iv) Caso todas as glosas sejam relacionadas a embarcações, apresente planilha 

elencando todas as embarcações objeto do lançamento e discriminando, em 

termos de rubrica e valor, o que foi glosado em cada uma delas;  

(v) Informe se existem embarcações objeto do presente lançamento cuja propriedade 

não foi comprovada pela contribuinte pela não apresentação de 

documentos/notas fiscais, considerando as informações já prestadas na 

resposta à diligência de fls. fls. 1806 a 1808; e  

(vi) Elabore relatório conclusivo sobre os itens anteriores, certificando a contribuinte, 

para que esta, desejando, apresente manifestação em 30 dias, retornando-se os 

autos ao CARF, para prosseguimento do julgamento. 

 

É como voto. 

  

(documento assinado digitalmente) 

Fernanda Vieira Kotzias 
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